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"llet..ICADO (,A,) NO JORNN 
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DECRETO N9 7470 / 91 ~.· ~l{o de J. '1 tJ.Lj0tl 
de 27 de novembro de 1991 

Dispõe sobre a regulamentação 
do setor especial do Loteamen 
t o "URBANOVA II". 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
usando das atribuiç~es que lhe s ão conferidas pelo artigo 92, inciso IX 
e XXIII da Lei Orginica do Municfpio de 05 de abril de 1990; 

CONSIDERANDO o que dispÕe o artigo 114 p ar~ 

grafo 29 da Lei n9 3721 / 90 para gle bas situadas em Zona de Vazio Urbano -
ZVU; 

CONSIDER ANDO que o loteamento URBANOVA li es 
tã aprovado atra vês do processo n9 043284-6 / 89 em 29 / 0l/89, e registrado 

sob matricula n9 94786 em 04 / 01/90 do Cartõrio de Registro de Imõveis de 
São Jose dos Campos; 

CONSIDERANDO os estudos constantes no "Pla 

Urbanova no de Urbanização Gl obal", Master Plan, elaborado para a Gleba 

com ãrea de 15.000.000 ,00 m2 , estudos estes que têm por objetivo ocupar 
em etapas, atendendo as demandas dos lote s re s idenciais, uni e multifami
liares, áreas industriais , contando com as infra-estruturas , de serviços, 
centro comunitãr i o de lazer; 

CONSIDERANDO a necessidade deste Plano Dire 
tor de Uso e Ocupação Específica para o ordenamento do uso e da ocu paçao 
do solo da etapa II do loteamento Urbanova, 

D E C R E T A, 

Art. 19- Fica c riado o setor especial "URBA 
NOVA II", composto pelos seguintes se t ores de uso: 

- setor de Uso Residencial Um - ZR-1; 
- setor de Uso Residencial Dois - ZR-2; 

- corredores de uso especial cara c terizado como de Pene-
tração; 

- setor comer c ial Quatro - ZC- 4 ; 

-setor de uso Institucional - ZUI. 

Parãgrafo Onico - As características básicas 

dos setores definidos neste artigo s ão as constantes dos incisos I, li , 
IX, XXVII do artigo 88 e inci s o II do artigo 120 da Lei nQ 3721 / 90. 

Art. 29 - Fic am def i nidos 
uso es ecial conforme arti o 119 da Lei n9 3721 90 
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classificação de Corredo r de Penetração nos termos do inciso III do arti 
go 120 da Lei n9 3721/90, as vias Cl, C3A e C3B do Loteamento URBANOVA li. 

§ 19 As vias mencionadas neste artigo pas-
sam a integrar a relação de vias de circulação definidas no artigo 123 da 
Lei n9 3721/90. 

§ 29 - As caracterTsticas de dimensionamen
to, ocupaçao e a proveitamento dos lotes, bem como as categorias de usos 
permitidas são as constantes dos quadros n9 34 e 34E, anexo ã Lei 3721/90. 

Art . 39 - As caracterTsticas de dimensiona
mento, ocupação e aproveitamento dos lot es, bem como as categorias de uso 
permitidas nos setores de uso: ZR-1, ZR-2, ZC-4 a que se refere o artigo 

19 são as constantes dos quadros n9 03 e 03E; 04 e 04E; 11 e llE, anexo a 
Lei n9 3721/90 . 

Art . 49 - As caracter1sticas de dimensiona 
mento, ocupaçao e aproveitamento do lote, bem como a categori a de uso pe~ 

mitida no setor de uso Institucional - ZUI a que se refere o artigo 19 , 
sao: 

Categorias de Uso permitidas: E2 - Instituições Diversifi 

cadas 

Area mlnima de terreno -
E3 - Instituições Especiais 

2 1.500,00 m 
Testada mTnima - 20,00 m 

Recuo Frontal mTnimo - 5,00 m 

Recuos laterais mTnimos - 3,00 m 
Recuo de fundo mTnimo - 3,00 m 
Taxa de ocupação mãxima - 0,60 m 
Coeficiente de aproveitamento mãximo- 1 ,3 . 

A re serva de vaga de estacionamento de veTculos e acesso 

ficará sujeito a diretrizes especificas do Õrgão compete~ 
te. 

Art . 59 - Fi cam faze ndo parte in tegrante de~ 
te Decreto o mapa n9 1 anexo, com a delimitação dos setores de uso defini 

dos no artigo 19 deste Decreto. 

Art . 69 - Es te decreto entrarã em vigor na da 

ta de s ua publicaç ão, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Muni cipa l de São Jose 
27 de novembro de 1991. -

o ~1unicipal 



Prt/cltura d( São ]oói dotJ Campo6 

tdtado d( São 1>au1o 

LIVRO N9 fLS. N9 

cont. do decreto nQ 7470/91 - fls. 03 . 

27 de novembro de 1991. 
Prefeitura São José dos Campos , 

""A,D(.+-"1!-.:s- S a 1 v i a n o 

Planejamento e Meio 
Ambiente 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e sete dias do mês de no 
vembro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

~~~+ u nato Jünio 

Divisão de Formalização e Atos 


